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LEI N" 2728 DE 26 DE OUTUBRO DE 2023

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDIO SUPLEMENTAR AO

onçÁr,rírlro GERAL Do MUNIcíPlo DE sÃo GorARDo' PARA

cor',iáreuiçÃõ ôi truvesrtrueruro.DAs AçÓES Dl §-:9:'1ç1?
oEoeiÉr.rüor-vlMENTocoMUNITÁRIoDEVILAFUNCHALEDA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município dê São Gotardo, através de seus reprêsentantes' aprovou e eu' Prefeita

N,4unicipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o, Fica o Executivo Municipal autorizado a realizat remanejamento de Crédito Suplementar ao

orçamentoGeraldoMuniciplonovalordeR$í30.000,00(centoetrintamilrêais),conformedisposto
nos artigos 40 a 43 da Lei N"4 320/64'

Art. 2". A natureza da despesê ê Íonte no valor constante do artigo 1o será incorporada na seguinte

dotação orçamentária:
cóDrco

'iRoGRÁú^ÇÂo FtcFlÀ NAÍ. VALOR

+ó.ooo,oo

90.000.00

FOIVTE

02.05.03.04. 244.01í0.23A3 l5o0 slbvenÉ des sêm fln§lucratÚo§'o a êntidâ

02.02.09.06.1 81.01 07.21 42 1500 Manulênçáo do Convônio ln§tituiÉes

Segura!Ça Pública e CONSÉP

101/00.

Art. 3o. Para fazer face às des

anulação, PoI decÍeto, GonÍorme

valor de R$ 130.000,00 cento e
cdlleo FrcHd

t.zt.a1z.o1,t3.tsot 1500 CoôstruÉo. AmPliâÉo ê'Rêio'ma dê 41,2 44.90.51.00

Espoílvos ê La

oesas do artigo 2o, flca o Executivo Munici
'Jioosto no iúiso ttt oo §í'do art' 43 da Lei

trinta mil reais) dqs seguintes dolqçõe-s: 
.P{ôciÀú,rÉo EICHA

567 33;50143 00

185 33.50,43100

pal autorizado
FeÔeral n'4.J

NAf,.

130.

a utilizar
20164, no

vALori
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Parágrafo único' Fica o Podêr Executivo autorizado promover as alteraçÕes necessárias para

compatibilização ao PPA ê f-oo, rãs-termos do art' 16' § 1"' incisos I e ll da Lei complementar n0'

o2.o4.o
Eqpaigs

130.000 0TOT A L

Art, 4'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo'

PreÍeitura Municipal de São Gotardo' 26 de outubro da 2023'
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